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procedimento previsto na alínea anterior, designadamente 
a emissão de ofícios -convite aos potenciais fornecedores, 
a prática do acto de adjudicação, a aprovação da minuta 
de contrato e a respectiva assinatura.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de Setembro 
de 2007.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
Agosto de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Teixeira 
dos Santos — Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

Promulgado em 26 de Outubro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 30 de Outubro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1453/2007

de 12 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Leiria e da sua 
Escola Superior de Saúde;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o en-
sino da enfermagem, nomeada pelo despacho conjunto 
n.º 291/2003, de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º e nos arti-
gos 14.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Criação

É criado o curso de pós -licenciatura de especialização 
em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria na Escola 
Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Leiria.

2.º
Regulamento

O curso rege -se pelo Regulamento Geral dos Cursos 
de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, 
aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de Março.

3.º
Duração

O curso tem a duração de dois semestres lectivos.

4.º
Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

5.º
Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos 
termos da lei.

6.º
Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento a partir do ano 
lectivo de 2007 -2008, inclusive.

7.º
Vagas para o ano lectivo de 2007 -2008

O número de vagas para a candidatura à matrícula e ins-
crição no curso no ano lectivo de 2007 -2008 é fixado em 20.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José 
Mariano Rebelo Pires Gago, em 31 de Outubro de 2007.

ANEXO

Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Saúde

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica I . . . . . . . . . . E Semestral . . . . . . 225 T: 60; TP: 65 8,5 
Ética e Deontologia Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FE Semestral . . . . . . 30 T: 20 1 
Modelos de Intervenção em Prática Clínica . . . . . . . . . . . . CSC Semestral . . . . . . 120 T: 16; TP: 49 4,5 
Neurofisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral . . . . . . 85 T: 45 3 
Gestão em Enfermagem   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GA Semestral . . . . . . 40 T: 30 1,5 
Investigação em Saúde Mental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral . . . . . . 110 TP: 50 4 
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica II   . . . . . . . . . E Semestral . . . . . . 200 T: 50; TP: 65 7,5 
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Unidades curriculares Área 
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Ensino Clínico I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . . . 315 E: 224 11,5 
Ensino Clínico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . . . 315 E: 224 11,5 
Ensino Clínico III   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . . . 180 E: 128 7 

(2) FE: Filosofia e Ética; CSC: Ciências Sociais e do Comportamento; GA: Gestão e Administração; S: Saúde; E: Enfermagem.

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Portaria n.º 1454/2007
de 12 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 91/2007, de 29 de Março, definiu 
a missão, atribuições e tipo de organização interna da 
Direcção -Geral das Artes, tendo a Portaria n.º 392/2007, de 
30 de Março, no desenvolvimento daquele decreto -lei, fi-
xado o número de unidades orgânicas flexíveis dos serviços.

A concentração, numa única unidade orgânica, das áreas 
da gestão financeira e patrimonial, dos recursos informá-
ticos e sistemas de informação, com as matérias respei-
tantes aos recursos humanos, tem - -se mostrado, todavia, 
de difícil articulação, acrescendo ainda a dificuldade, no 
modelo organizacional presente, em implementar medidas 
de modernização administrativa.

Neste contexto, a par da unidade orgânica flexível 
existente da Direcção -Geral das Artes, impõe -se agora a 
criação de uma nova unidade orgânica flexível, de modo 
a permitir a separação entre as actividades instrumentais 
de planeamento, controlo e gestão financeira e a gestão de 
recursos humanos, reduzindo -se, em simultâneo, o número 
de equipas multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º 

da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pela Ministra da Cultura, o se-

guinte:
Artigo 1.º

Alteração à Portaria n.º 392/2007, de 30 de Março

São alterados os artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 392/2007, 
de 30 de Março, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
da Direcção -Geral das Artes é fixado em dois.

Artigo 2.º
Equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipa multidisci-
plinar é fixada em duas.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Se-
cretário de Estado da Cultura, em 10 de Outubro de 2007. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M

Estabelece os princípios e normas a que deve obedecer a organização 
da administração directa e indirecta da Região Autónoma da Madeira

A organização da administração pública regional 
autónoma tem vindo a efectuar -se há mais de 20 anos 
recorrendo à estrutura clássica, piramidal da Adminis-
tração Pública Portuguesa. Com o presente diploma 
pretende -se não só oferecer novas formas de organização 
da administração pública regional autónoma, através de 
estruturas matriciais, como também deixar em aberto 
a possibilidade de recorrer a organismos de cariz in-
terdepartamental, realizando sinergias e economias de 
escala relevantes.

Simultaneamente, os actuais mecanismos legais de 
criação das diversas estruturas organizativas do edifício 
público regional autónomo demonstram alguma rigidez que 
urge ultrapassar de modo a permitir a criação e alteração 
em tempo útil, de modo mais flexível e prático, das uni-
dades orgânicas de natureza mais operativa, o que só será 
possível se forem repensados e simplificados os regimes 
jurídicos que estão na base da sua criação.

Por outro lado, é igualmente importante flexibilizar os 
modelos de tomada de decisão, descentralizando na cadeia 
hierárquica alguns dos poderes actualmente concentrados 
no membro do Governo, de modo a permitir respostas 
mais céleres às solicitações que os cidadãos e as empre-
sas apresentam junto da administração pública regional 
autónoma. Procurou -se igualmente prever com o presente 
diploma novas formas de comunicação entre serviços e 
organismos da administração regional autónoma, privile-
giando, em determinadas matérias, a comunicação directa 
e de cariz mais informal do que o modelo de comunicação 
actualmente vigente.

Paralelamente, aproveitando esta iniciativa, procura -se 
igualmente aplicar à Região o regime jurídico dos institutos 
públicos aprovado pela Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, 
o qual tem vindo já a ser invocado, de modo avulso e ca-
suístico, nos diplomas de criação ou alteração de alguns 
dos institutos públicos recentemente criados ao nível da 
Região Autónoma da Madeira.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do 
artigo 228.º, ambos da Constituição da República Portu-
guesa, da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e da alínea qq) do 
artigo 40.º, ambos do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de Junho, na redacção e numeração da Lei n.º 130/99, 




